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AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Enquadramento 

Introdução 

Anteprojeto de Relatório referente à Auditoria Ordinária “Apoios financeiros concedidos pela Secretaria Regional da Saúde à 

ARRISCA – Associação de Reabilitação e Integração Sociocultural dos Açores” – Processo: 3.8/2014/3, enviado via email, pela Dra. 

Carla Terra, dia onze do corrente mês de janeiro de 2016. 

 
 

No seguimento da leitura e análise cuidada do Anteprojeto de Relatório em referência e atendendo às Conclusões e 

Recomendações que o mesmo expressa, deliberou a Direção, por unanimidade, na reunião de Direção no dia 13 de 

janeiro do corrente ano, exercer o seu direito à audiência prévia e, responder através deste Relatório a todas as 

questões levantadas, com os devidos e respetivos comprovativos, esclarecimentos e justificações, de forma a 

comprovar e salvaguardar a transparência, imparcialidade e integridade dos Órgãos Sociais da Associação. 

I – RESPOSTA ÀS CONCLUSÕES QUE DIZEM RESPEITO À ARRISCA 

 
4ª Conclusão: Obrigações da Entidade beneficiária previstas nos acordos, da verificação do seu (in) cumprimento 

descritas nos quadros nº 4, justifica-se que: 

 
- Ponto 1- Acordo nº 8 / 2013 de 5 de Abril 2013 

 
Quadro nº 4 Cumprimento ou (in) cumprimento das obrigações da entidade beneficiária acordo nº 8 de 2013 – 

Programa Móvel de Manutenção por Substituição Opiácea 

 
CLAÚSULA III Observação Justificação do (in) cumprimento 

-Enviar mensalmente à DRS, cópia 
dos documentos comprovativos da 
despesa efetuada ou do 
cumprimento das obrigações 
assumidas nos cinco dias uteis do 
mês seguinte 

Despesas de Janeiro a Maio foram 
entregues a 3 de Junho. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Despesas de Agosto enviadas a 6 de 
Setembro (5º dia útil) 
Despesas de setembro; enviadas a 4 
de outubro (4º dia útil); 
Despesas de Outubro enviadas a 7 
de Novembro (5º dia útil); 
Despesas de Novembro enviadas a 
4 de Dezembro (3º dia útil); 

 
Só não foram cumpridos os prazos 
das despesas de . 
Junho que foram enviadas a 17 de 
Julho (13º dia útil) 
Agosto que foram enviadas a 13 de 
Setembro (10º dia útil) 

- Os Acordos foram assinados 
apenas em ABRIL sendo que as 
despesas de Maio foram entregues 
no prazo (3 de Junho) e as 
anteriores eram impossíveis de ser 
entregues dentro do prazo uma vez 
que os acordos só foram assinados 
em Abril. 

 
- Cumpridos os prazos previstos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Explicação enviada a a 15 de Julho 
2013 à Dr.ª Paula Costa (faturas não 
disponibilizadas atempadamente 
pelos fornecedores) ver correio 
eletrónico - anexo 1 
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Enviar à DRS até final de Julho 
relatório de atividades 
desenvolvidas nos 1.º 6 meses. 

Relatório do 1º semestre enviado a 
19 de Setembro de 2013 (2 meses 
de atraso) 

- Foi pedida autorização por 
telefone ao Sr. Secretário para 
prorrogação do prazo devido à 
mudança de instalações e 
transferência de utentes da CSSM 
para a ARRISCA no 1º semestre. 

Enviar à DRS até 20 de Janeiro 
relatório de atividades 
desenvolvidas no ano de vigência 
do Acordo. 

Relatório anual enviado a 10 de 
Abril de 2014 (quase 3 meses de 
atraso) 

- Pedida autorização por telefone ao 
Sr. Diretor para prorrogação do 
prazo. 

Organizar autonomamente a 
documentação justificativa da 
aplicação dos apoios 
cumulativamente com os seus 
registos contabilísticos normais e 
criação de centros e custos. 

Balancete de centro de custos 
enviado. 
Centro de custos 3081- Equipa 
Móvel com total debitado no valor 
de centro de custos inferior ao valor 
apoiado. 

Ver correção de balancetes - anexo 
2. 
A contabilista corrigiu os 
balancetes que por lapso tinham 
incorreções na imputação aos 
centros de custos. Contudo a 
ARRISCA obedece ao regime de 
afetação real do IVA, pelo que as 
faturas…  

 
Tinto Celso Machado Lda. 
Fac - 1-43100112 - 256.06 
Fac - 1-43100129 - 70.24 
Fac - 1-43100124 - 140.48 
Fac - 1-43100118 - 210.71 

 
Amaral & Januário 
Fac - 11301137 - 1064.73 
Fac - 11301185 - 238.26 
Fac - 11301186 - 125.22 

Fac - 1130119 - 596.10 
Fac - 11301091 - 804.24 
Fac - 11301053 - 980.71 

 
Fixpaços 
Fac - 425/60-2013 - 115.08 
Fac - 448/60-2013 - 238.43 

 
Propincar 
Fac - 20130721 - 97.22 

 
A.C.Cymbron 
Fac-1802/PL13 - 54.00 

 
Tintas Celso Machado Lda  Fac - 
1-43100162 - 140.48 
Fac - 1-43100163 - 70.24 

Fac - 1-43100160 - 150.22 
 
 

Amaral e Januário 
Fac - 11301242 - 102.05 
Fac - 11301243 - 96.14 

 
MaxMat 
Fac - 182808 - 59.60 

 
Carlos Sebastião 
Fac - 20131210 - 39.00 

 
DeBorla 
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Fac - SMI.VDC942.20638 - 
22.90 

 
Marco Miguel Moniz da Ponte 
Fac - 1-43103768 - 10.00 

 
Antero Soares, Unipessoal Lda 
Fac - 1-43100182 - 350.00 

 
 No valor de 6032,11€ , e que foram 
afetadas erradamente pela 
contabilista ao centro de custos 
CAO, com dedução de IVA, sendo 
que a correção com a reafectação a 
este centro de custos não é 
possível. 

 
 
 

 
- Ponto 2- Acordo nº 15/2013 DE 29 DE Abril 2013 

 
Quadro nº 8 Cumprimento ou (in) cumprimento das obrigações da entidade beneficiária acordo nº 15 de 2013 – 

Centro Local de Intervenção à toxicodependência (CLIT) 
 
 

 
CLAÚSULA III Observação Justificação do (in) cumprimento 

-Enviar mensalmente à DRS, cópia 
dos documentos comprovativos da 
despesa efetuada ou do 
cumprimento das obrigações 
assumidas nos cinco dias uteis do 
mês seguinte 

Despesas de Janeiro a Maio foram 
entregues a 3 de Junho. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Despesas de Agosto enviadas a 6 de 
Setembro (5º dia útil) 
Despesas de setembro; enviadas a 4 
de outubro (4º dia útil); 
Despesas de Outubro enviadas a 7 
de Novembro (5º dia útil); 
Despesas de Novembro enviadas a 
4 de Dezembro (3º dia útil); 

 
Só não foram cumpridos os prazos 
das despesas de 
Junho que foram enviadas a 17 de 
Julho (13º dia útil) 
Agosto que foram enviadas a 13 de 
Setembro (10º dia útil) 

- Os Acordos foram assinados 
apenas final de ABRIL sendo que as 
despesas de Maio foram entregues 
no prazo (3 de Junho) e as 
anteriores eram impossíveis de ser 
entregues dentro do prazo uma vez 
que os acordos só foram assinados 
em finais de Abril. 

 
- Cumpridos os prazos previstos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Explicação enviada a a 15 de Julho 
2013 à Dr.ª Paula Costa (faturas não 
disponibilizadas atempadamente 
pelos fornecedores) ver correio 
eletrónico em anexo- anexo 1 

Enviar à DRS até final de Julho 
relatório de atividades 
desenvolvidas no 1.º semestre. 

Relatório do 1º semestre enviado a 
19 de Setembro de 2013 (2 meses 
de atraso) 

- Foi pedida autorização por 
telefone ao Sr. Secretário para 
prorrogação do prazo devido à 
mudança de instalações e 
transferência de utentes da CSSM 
para a ARRISCA no 1º semestre. 
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Enviar à DRS até 20 de Janeiro 
relatório de atividades 
desenvolvidas no ano de vigência 
do Acordo. 

Relatório anual enviado a 10 de 
Abril de 2014 (quase 3 meses de 
atraso) 

- Pedida autorização por telefone ao 
Sr. Diretor para prorrogação do 
prazo. 

Organizar autonomamente a 
documentação justificativa da 
aplicação dos apoios 
cumulativamente com os seus 
registos contabilísticos normais e 
criação de centros e custos. 

Balancete de centro de custos 
enviado. 

 
-Não foram remetidos documentos 
de despesa no valor de 
54000,00€,apenas listagem de 
presenças dos utentes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

-Centro de custos 3083- CLIT com 
total debitado no valor de centro de 
custos inferior ao valor apoiado. 

 
 
 

-O financiamento do Centro de Dia 
é uma prestação de serviço não é 
mediante reembolso. O preço de 
150€ /mês por 30 utentes no Centro 
de Dia foi estabelecido pela DRS é 
também uma prestação de serviços. 
(ver acordos anteriores e quadros 
explicativos da DRS em anexo 
enviados a 15/07/2013)- anexos 3 
e 4 

 
-Ver correção de balancetes em 
anexo-anexo 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Ponto 3 -Acordo 27/2013 de 14 de Junho 2013 

 
Quadro nº 12 Cumprimento ou (in) cumprimento das obrigações da entidade beneficiária acordo nº27/ 2013 – 

Prevenção de Dependências em ambientes recreativos e de diversão noturna (Xpressa-te) 

 
CLAÚSULA III Observação Justificação do (in) cumprimento 

-Enviar mensalmente à DRS, cópia 
dos documentos comprovativos da 
despesa efetuada ou do 
cumprimento das obrigações 
assumidas nos cinco dias uteis do 
mês seguinte 

Despesas de Janeiro e Fevereiro 
entregues a 3 de Junho. 

- O Acordo foi assinado apenas a 
8/5/2013. 

-Enviar à DRS até 20 de Janeiro 
relatório de atividades 
desenvolvidas no ano de vigência 
do Acordo. 

Relatório anual 2013 enviado a 10 
de Abril de 2014 (quase 3 meses de 
atraso) 

- Pedida autorização por telefone ao 
Sr. Diretor para prorrogação do 
prazo. 

-Organizar autonomamente a 
documentação justificativa da 
aplicação dos apoios 
cumulativamente com os seus 
registos contabilísticos normais e 
criação de centros e custos. 

Balancete de centro de custos 
enviado. 

 
Centro de custos 3082- total 
debitado no valor de centro de 
custos inferior em 22,82€ ao valor 
apoiado. 

 
 
 

Ver correção de balancetes em 
anexo -anexo 2 
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Ponto 4- Acordo nº6/2014 de 14 de Março 2014 
 
 

 
Quadro nº 15 Cumprimento ou (in) cumprimento das obrigações da entidade beneficiária acordo nº 6 /2014 – 

Projetos de prevenção, dissuasão, tratamento, redução de danos e reinserção 

 
CLAÚSULA III Observação Justificação do (in) cumprimento 

d)Enviar as folhas de presença 
mensalmente à DRS até ao dia 5 do 
mês seguinte ao que as mesmas 
dizem respeito 

Este envio nunca se efetivou tendo 
em conta a carga administrativa que 
daí advinha (digitalização mensal de 
inúmeras páginas bem como devido 
à quebra de sigilo enumerado pela 
ordem dos enfermeiros, psicólogos 
e médicos) 

- Foi enviado mensalmente um 
quadro síntese (formato Excel) de 
presenças nos vários programas por 
BI/CC, nº de beneficiário, Seg. 
Social. A instituição comprometeu- 
se a ter as folhas de presença 
disponíveis e facilmente auditáveis. 
Aprovação da DRS conforme correio 
eletrónico em anexo- anexo 5 

 
 

7ª Conclusão 
 
 

 
- Ponto 5- Outras situações identificadas na execução dos Acordos de Cooperação 

 
5.1 Contratação de prestação de serviços médicos 

 
Nota 135 alíneas b), c) e e) 

 
Por lapso na adenda ao contrato de prestação de serviços de 1 de fevereiro 2012 (numa cópia do contrato anterior) 

fez-se o acréscimo no agendamento de consultas, alargadas, para além da sede, à Ribeira Grande, Rabo de Peixe, 

Cabouco, Água de Pau, Fenais da Ajuda, Vila Franca do Campo, Nordeste, e Povoação em regime de proximidade e 

por lapso não se corrigiu o texto que refere 10 horas semanais. O lapso cometido no contrato original, constando 

como 2º outorgante o médico em nome individual manteve-se nesta adenda. Após estes lapsos terem sido 

detetados aquando a auditoria fez-se correção do texto nos dois pontos referidos com nova adenda (ver anexo 6), 

sendo retificado o seguinte: 

 
 

- Na cláusula nº2, onde se lia (…) 10 horas semanais presenciais para consulta (…) passou a (…) três períodos (tarde 

ou manhã) semanais (…). 

 
8ª Conclusão 

5.2- Prestação de Serviços à ARRISCA por trabalhador dependente da ARRISCA 

Notas 144, 145, 146 alíneas a), b) ,c), d), e), f), g) ,h) 
 

Suzete Frias foi admitida como colaboradora da Associação a um de janeiro de dois mil e sete com a categoria de 

Psicóloga de primeira, nos termos da CCT das IPSS’s, com uma remuneração base de mil cento e cinquenta e nove 

euros e cinco cêntimos (1.159,05€), com as funções de implementação e coordenação de um Centro de Reabilitação 

Juvenil e criação das diversas equipas e áreas de intervenção que a Associação atualmente mantém. 
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Ressalva-se que aquando da assinatura deste primeiro contrato ficou, desde logo, acordado rever e aumentar a sua 

remuneração na medida em que o crescimento das atividades e respetivo financiamento o possibilitasse, o que veio 

a ocorrer de forma faseada, tendo sido celebrado, a um de setembro de dois mil e nove, um contrato de prestação 

de serviços no valor mensal de quinhentos euros (500,00€) pela coordenação das valências implementadas de 

prevenção e tratamento das dependências, cujo financiamento é assegurado pelo Acordo de Cooperação 

contratualizado com a Secretaria Regional da Saúde. 

Foi realizada, a quatro de janeiro de dois mil e dez, uma Adenda ao Contrato de Trabalho para a atualização da 
 

remuneração base cujo valor foi de dois mil seiscentos e sessenta e três euros e setenta e dois cêntimos (2.663,72€) 

pelas funções que exerce de Coordenadora Geral das equipas do Centro de Atendimento e Acompanhamento 

Psicossocial, do Centro de Atividades Ocupacionais e do Centro Comunitário na ARRISCA, bem como outras funções 

de consultoria e supervisão inerentes às redes de parceria estabelecidas pela ARRISCA, remuneração cujo 

financiamento é assumido e assegurado proporcionalmente da seguinte forma: 

• Financiamento mediante Acordo de Cooperação N.º696 com o IAS/SRSSS no valor ilíquido de 1.692,00€, 

designadamente: 1.163,72€ de remuneração base; 104,25€ de diuturnidades; 95,60€ de subsídio de 

alimentação; 290,93€ de isenção de horário, e 37,50€ de ónus de execução; 

• Financiamento assegurado por receitas próprias da Associação, por forma a cumprir com o compromisso 

verbal estabelecido aquando da sua admissão e assinatura do primeiro contrato, e uma vez que além do 

previsto se verificou um significativo aumento da área de intervenção e de valências e funções 

desempenhadas, designadamente a prevenção permanente de 24 horas/dia, inclusive aos fins de semana, 

dias feriados e em período de férias (CAAPS, Centro Comunitário e CAO), conforme expresso na Adenda 

ao Contrato de Trabalho de quatro de janeiro de dois mil e dez, e, ainda, pelas funções que exerce em 

conformidade com as alíneas e) e f) da Cláusula II do Protocolo de Cooperação entre a Segurança Social e 

a ARRISCA, celebrado a 1 de Janeiro de 2007, e que por falta de cabimento orçamental só foi assumido em 

Janeiro de 2010 a respetiva retribuição salarial, no valor ilíquido de 1.875,00€, designadamente: um 

acréscimo de 1.500,00€ à remuneração base, e de um acréscimo proporcional de 375,00€ na isenção de 

horário/prevenção. 

• Financiamento assegurado pela Secretaria Regional da Saúde, mediante contrato de prestação de serviços 

de acordo com exigência deste organismo governamental como forma de comprovar a natureza do 

financiamento em causa, no valor mensal de 500,00€, pela coordenação das valências implementadas de 

prevenção e tratamento das dependências. 

A Direção, nomeadamente Bernardete Lopes, Secretária, Paula Paiva, Tesoureira e Célia Pereira, Segunda Vogal, em 

conformidade com as exigências mencionadas no artigo 24.º dos estatutos da Associação, entendem por bem 

clarificar que Suzete Frias, Presidente de Direção, absteve-se de votar aquando da deliberação sobre a proposta de 

remuneração, em janeiro de 2010, referente ao acréscimo da respetiva retribuição salarial, no valor ilíquido de 

1.875,00€. Os mesmos elemento de Direção mais esclarecem e reforçam que Suzete Frias, exerce a título pró-bono 
 

e voluntariamente o cargo de Presidente de Direção, não auferindo qualquer compensação financeira pela sua 

representatividade neste Órgão Social. Mais reafirmam que o seu vencimento, cuja discriminação remuneratória 

acima se elencou, diz respeito às funções que a mesma desempenha enquanto trabalhadora da Associação. 
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Atendendo a que os Acordos de Cooperação Financeira entre a Secretaria Regional da Saúde e a ARRISCA 

correspondem, atualmente, a uma prestação de serviços e não a um Acordo por reembolso (não se justificando a 

exigência inicial deste organismo governamental), e, ainda, por forma a correspondermos à 10ª recomendação 

expressa no Anteprojeto de Relatório, a direção aprovou em reunião de 13 de Janeiro 2016 (Ata em anexo- anexo 

7), com os votos de Bernardete Lopes, Secretária, Paula Paiva, Tesoureira e Célia Pereira, Segunda Vogal, e a 
 

abstenção de Suzete Frias, Presidente de Direção, que o montante de 500,00 euros referentes aos honorários de 

coordenação das valências implementadas de prevenção e tratamento das dependências, cujo financiamento é 

assegurado pela Secretaria Regional da Saúde, a partir do corrente mês de janeiro passem a ser incluídos na sua 

remuneração, devendo para o efeito realizar-se uma Adenda ao Contrato de Trabalho. 

Ver anexo7 

 
10ª e 11ª Conclusões 

 
5.3 Pagamento de isenção de horário de trabalho e de trabalho suplementar aos trabalhadores dependentes da 

ARRISCA 

 
Notas 147,148,149,150,151, 152, 153, 154,155,156,157, 158,159,160,161,162,163,164,165. 

 
A isenção de horário 25% foi uma compensação criada pela SRS para evitar pagar horas extraordinárias por sair mais 

caro e para que o Governo Regional poupasse dinheiro. Se se consultar correio eletrónico em anexo percebe- se o 

acréscimo de trabalho que ocorreu em 2010 e porque foi implementada esta medida sendo que não é a figura de 

isenção como ela está contemplada no código de trabalho. As folhas presenciais e o Registo Interno de Horas 

Extraordinárias,refletem o nº de horas que os trabalhadores fazem a mais. Só são pagas horas extraordinárias 

quando os elementos trabalham nas folgas ou fins – de - semana, feriados, tolerâncias, férias. A Arrisca só contava 

em 2013 com três motoristas para fazerem duas equipas móveis sete dias da semana. Para não prejudicarem a 

instituição nem faziam férias seguidas por isso é que aparecem muitos períodos de férias curtos dos motoristas. Cada 

vez que um estava de férias, baixa, nojo ou de licença de paternidade como aconteceu no ano 2013, os outros não 

podiam folgar para assegurar o serviço, o que foi pago depois como horas extraordinárias. Importante ressalvar que 

estes motoristas trabalharam feriados e não gozaram a folga. A ARRISCA fez notar ao então Diretor Regional Dr. 

Armando Almeida que seria importante contratar um 4º motorista no correio eletrónico de 29 de Novembro 2013 

ver em anexo. 

Para além do acima descrito no ano 2013 ocorreu a mudança de instalações da Rua dos Capas para Rua do Aljube e 
 

para a Av. Roberto Ivens. Mudança que implicava algumas adaptações nos dois imóveis, com a aprovação da SRS as 

obras ficaram por conta dos elementos da ARRISCA que aceitaram fazê-las nas suas folgas, feriados e férias caso dos 

motoristas e do Téc. Administrativo. (artigo 227º do Código de Trabalho (…) se verifique um caso de força maior.) 

Não foram pagas todas no mesmo mês foi distribuído consoante a disponibilidade financeira da instituição (Ex: Em 

maio os motoristas receberam os 3, horas extraordinárias, as quais, se referem à “realização das obras no antigo 

STDR”. Em julho recebem novamente horas extraordinárias respeitantes a “obras referentes a maio e junho”. As 

obras e mudanças STDR e Rua do ALJUBE foram de Maio a Julho, não pagamos as de Junho, em Junho pois foi mês de 

subsídio de férias para não ultrapassar os duodécimos e ficar negativo no banco, daí termos pago em Julho. 

-Em julho, 8 enfermeiros e 3 motoristas recebem horas extraordinárias, sendo que os enfermeiros recebem sempre 
 

o mesmo valor e um dos motoristas recebe mais do que o seu vencimento mensal. A Direção em acordo com os 
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enfermeiros pagou um valor fixo de 125 € em horas extraordinárias como compensação das horas a mais feitas 

aquando a mudança dos utentes em fevereiro e das mudanças maio junho (se tivéssemos pago todas as horas feitas 

tinha saído mais dispendiosos à instituição daí o acordo desta compensação fixa e as restantes como 

voluntariado).Relativamente ao motorista são horas acumuladas que não pagamos em junho por ser mês de 

subsídios de férias 

- Em julho todos recebem o mesmo montante em horas extraordinárias (folgas trabalhadas). A Direção em acordo 

com os enfermeiros pagou um valor fixo de 125 € em horas extraordinárias como compensação das horas a mais 

feitas aquando a transferência dos utentes em fevereiro e das mudanças maio/ junho/julho. Se pagássemos as 

horas todas seria muito dispendioso, eles acordaram em fazer as restantes como voluntariado. (artigo 227º do 

Código de Trabalho (…) se verifique um caso de força maior ou a entidade empregadora tenha de fazer face a 

acréscimo eventual e transitório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de trabalhador.) 

-Em 2014 o Governo Regional doou à PSP uma verba para reabilitar o Ginásio e foi feito o Acordo com a ARRISCA 

para disponibilizar mão- de -obra. Foram pagas algumas folgas e férias não gozadas para o efeito. (artigo 227º do 

Código de Trabalho (…) se verifique um caso de força maior.) 

-A Tec. Superiora de Reabilitação Andrea Santos fez horas extraordinárias (nos dias de folga) que se devem a turnos 

durante o dia pois tivemos num dos nossos apartamentos de inserção (que fecham durante o dia) uma portadora 

de VIH SIDA que quando ficava acamada tinha que ficar em casa com apoio da Tec de Reabilitação. Tabela enviada 

pelo correio com justificação dos turnos para a SRS. As folhas presenciais comprovam as horas e turnos extra e o 

registo interno de horas extraordinárias. (artigo 227º do Código de Trabalho (…) se verifique um caso de força 

maior ou a entidade empregadora tenha de fazer face a acréscimo eventual e transitório de trabalho e não se 

justifique para tal a admissão de trabalhador.). 

No que concerne à admissão de mais um motorista porque os Acordos passaram a ser de prestação de serviços e 
 

não por reembolso, a ARRISCA admitiu um quarto motorista no último trimestre de 2014. 
 

Ver anexo 8 

 
Ponta Delgada, 29 janeiro 2016 

 

 
 

A Direção 

 
Presidente- Suzete Frias 
Secretário – Bernardete Lopes 
Tesoureira – Paula Paiva 
1.ª Vogal – Célia Carvalho 
2.ª Vogal – Célia Pereira 



9 

AUDIÊNCIA PRÉVIA 
Anteprojeto de Relatório referente à Auditoria Ordinária 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 



10 

AUDIÊNCIA PRÉVIA 
Anteprojeto de Relatório referente à Auditoria Ordinária 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anexo 1 
 
 
 
 
 

Explicação enviada a 15 de Julho 2013 à Dr.ª Paula Costa (faturas não disponibilizadas 

atempadamente pelos fornecedores) 
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Anexo 2 
 

Correção de Balancetes 
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Anexo 3 
 
 
 
 
 

Acordos anteriores 
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Anexo 4 
 
 
 
 
 

Quadros explicativos da DRS em anexo enviados a 15/07/2013) 
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Anexo 5 
 
 
 
 
 

Aprovação da DRS conforme correio eletrónico 
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Anexo 6 
 
 
 
 
 

Adenda ao contrato de prestação de serviços 
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Anexo 7 
 

Ata da Direção 
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Anexo 8 
 
 
 
 
 

Registo interno das horas extraordinárias pagas em 2013 e 2014 
















































































































































































































































































































































